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Processo Licitatório: O22I2023|FUNCEL

Pregão Eletrônico N' 009/2023/5RP
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Assunto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de

estruturas com montagem e desmontagem (tendas, palco, iluminação, sonorização,

outÍos), em atendimento as necessidades da Fundação Municipal De Cultur4 Esporte e

Lazer de Canaã dos Carajrís, Estado do Pará.

RELATORA: Sra. TAÍS LEITE CARVALHO, Controle Intemo da Fundação

Municipal de Cultura Esporte e Lazer de Canaã dos Carajaís - PA, sendo responsiivel pelo

controle intemo através da portaria n' 0zl4l2021-FUNCEL, declara para os devidos fins,

junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pani nos termos do § l" do

artigo l1 da Resolução n" 11.410/TCM de 25 de Fevereiro de 2014, alterada pela do

Resolução Administrativa do § lo do artigo I I da Resolução n" 029/TCM de 04 dejulho

de 2017, que analisou integralmente o Processo N' 022I2023-FUNCEL com base nas

regras insculpidas pela Lei n' 8.666193 e Lei n" 10.52012002 e Decreto Municipal no

1.12512020, declaro o que segue.

RELATORIO:

Trata-se de um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o N'

009/2023/SRP, deflagrado para Contratação de empresa especializada em pÍestação de

serviços de locação de estruturas com montagem e desmontagem, (tendas, palco,

iluminação, sonorizagão, outros), em atendimento as necessidades da Fundação

Municipal De Cultur4 Esporte e Lazer de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

A contratação encontra-se instruída com o PÍegão Eletrônico n'009/2023/SRP, com a

seguinte documentação: Solicitações de contratação (fls.0101-0104); Despacho para

pesquisa previa e manifestação sobre existência de recurso orçamentário (fls. 0105);

Notas de pré-empeúos (fls. 0106); Declaração de adequação orçarnentária (fls. 0107);

Portaria N' 036/2023-FUNCEL de nomeação do Pregoeiro e sua equipe de Pregão e sua

publicação no FAMEP (fls. 0108-01 1 1); Portaria N'015/2024-FUNCEL de nomeação de
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Fiscal de Contratos; Termo de Compromisso e Responsabilidade e suas publicações no

FAMEP (fls. 0112-0116); Termo de Autorização (fls.0117); Convocação da empresa C.E

E BUFFET LTDA para celebração de contÍato n" 20240723 (fls. 0118); Certidões de

Regularidade Fiscais e Trabalhista (fls. 0119-0124); Contrato N" 20240723 (fls. 0125-

0134); e o Despacho ao Controle Intemo (fls. 0135).

E o necessário a relatar. Ao opinativo.

nNÁlrsB:

As cláusulas essenciais do contrato firmado com a Administração, deve obedecer aos

critérios descritos nos Ar' *:,T ji!"!)));!!ffj;)lf"ii: 
que,ata esra Lei regutam_

se pelas suas cliiusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-

se lhes, supletivanente, os princípios da Íeoria geral dos contratos e qs

disposições de direito privado.

§ 1" Os contraÍos dsvem estabelecer com cloreza e precisõo as

condições para sua exeqtção, expressds em cláusulas que definam os

direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade

com os termos da licitaçõo e da proposta a que se vinaiam.

§ 2" Os contratos decorenles de dkpensa ou de inexigibilidade de

licitação devem qtendel sos termos do qto que os autorizou e dq

respectiva prcposta.

Art. 55. SAo clóusulqs necessáriqs em todo contrqÍo as que

eslabeleçam:

I - o objeto e seus elen entos cqtqcterísticos; II - o regime de execttção

ou a .forma de fornecimento;

III - o preço e os condições de pqgamento, os critérios, datq-bqse e

periodicidade do resjustamerrto de preços, os critérios de atualizaçAo

monetaria erúre a data do adimplemento das obigações e a do eíetivo

pqgamento;

IV - os prazos de início de etqpas de execução, de conclusdo, de

entrega de obsenação e de recebimenlo defrnitivo, conÍorme o caso;

V - o qédito pelo qual cofteró q despesa, com a indicaçõo da

classílicação funcional programatica e da categoria econômica;
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YI - as garantias oferecidos pqro assegurar sua plena exea4ão,

quando aigidas;

l/Il - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidodes

cqbÍveis e os valores das multas:

VIII - os casos de resckão;

lX - o reconhecimento dos direitos da Adminisrração, em caso de

rescisão administrativa preyistq no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importoção, a data e a taa de cômbio para

coruersão, quondofor o caso;

Xl - a vinaiaçõo ao editql de licitaçõo ou ao termo qae a dkpensou ou

a ineÍigiu, ao cotrgite e à propostq do licitanle vencedor;

XlI - a legislação apliaivel à exearyão do cor,trato e especialme e

aos casos omissos:

XIll - a obrigação do contratodo de manter, duranle toda a exectçõo

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas qs condições de habilitoção e qualificação exigidas na licitação.

§ 1" (yetado). (Redaçdo dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 2" Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas

frsicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estangeiro,

deveró consrar necessariamente cldusula qae declare comperen e o

foro da sede da Adminislrqção para dirimir qualquer qtestdo

corrlrstual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desto Lei.

§ 3' No ato da liquidaçdo da despesa, os semiços de contabilidade

comunicatão, aos órgdos inanmbidos da arrecadação e fiscalização de

tributos da União, Estado ou Município, as caracterhticqs e os valores

pagos, segundo o disposto no art- 63 da Lei no 4.320, de 17 de março

de 1964."

O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo 15, inciso II da Lei n" 8.666/93 e

estrl regulamentado neste Município pelo Decreto no 686/2013, podendo ser realizado nas

modalidades de licitação Concorrência, RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6" do referido decreto.

O pregão fora realizado, tendo como vencedora a empresa C.E E BUFFET LTDA. Sendo

adjudicado, homologado e devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de

RegistÍos de Preço n'20231605, com validade de 12 meses a partiÍ da data da sua
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assinatur4 nos termos do artigo 1l do Decreto rf 686/2013, tendo seu extrato

devidamente publicado.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei no 8.666193, Lei n' 10.520102 e

Decreto n" 686/13 em todas as suas fÍses.

CONCLUSÂO:

Estií Controladoria conclü que o referido processo se encontÍa revestido de todas as

formalidades legais, na fase de contratação, estando apto para gerar despesas para a

municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estrigio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéri4 mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 6l e demais aplicável da Lei no 8.666193, seguindo a regular dinrlgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canú dos Carajas-PA, 15 de maio de 2024
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N
Taís Leite Carvalho

Controle Intemo Da FIJNCEL

Port. 044/202I -FUNCEL

A contratação foi formalizada através do contrato de N" 20240723 da empresa C.E E

BUFFET LTDA no valor de R$ 701.040,00 (setecentos e um mil e quarentâ reais). O

contÍato acima terá vigência a partir da data de assinatura extinguindo-se dia 3l de

dezembro de 2024, os contratos poderão ser prorrogados por igual e sucessivos períodos,

conforme o art. 57 incisos II da Lei 8.666193, combinado com o inciso XII do artigo 55

do mesmo diploma legal.
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